
SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 8148645

Portaria nº 12637/2019/SEGEP-NCSR
PORTO VELHO4DEOUTUBRODE2019.

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas Atribuições que lhe confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no
DOE,Edição 057, de 28.3.2019,
Considerando Requerimento (8195775),Despacho SEDUC-GLOT (8195902), que consta nos autos do Processo n. 0029.157137/2019-35,
R E S O L V E:
Transferir o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido através da Portaria n. 11132/2019/SEGEP-NCSR de28.8.2019, à servidora ELOINA
SANTANA PINHEIRO, Professor Classe A, Matrícula n. 300010495, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,lotada
naSecretaria de Estado da Educação/SEDUC/ Porto Velho.
ONDE SE LÊ:
no período de 1.8.2019 a 31.10.2019,referente ao 2º quinquênio de 3.3.1991 a 2.3.1996.
LEIA-SE:
no período de1.10.2019 a 31.10.2019, 1.11.2019 a 31.12.2019, referente ao 2º quinquênio de 3.3.1991 a 2.3.1996.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR
Protocolo 8196758

SUPEL
AVISO

ADENDO MODIFICADOR Nº 01/2019
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº. 306/2019/SUPEL/RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N. 0021.256182/2019-41
Objeto: Aquisição de Notebooks e Retroprojetores, visando atender ao COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA-
CTPM II/ DISTRITO DE JACI- PARANÁ. A Superintendência Estadual de Compras e Licitações, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeado
por força das disposições contidas na Portaria Nº 35/SUPEL-CI de 11 de fevereiro de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia do dia
12 de fevereiro de 2019, torna público aos interessados da licitação em epígrafe que houve modificação nas especificações dos itens. Informamos
que o edital retificado com nova data de abertura encontra-se disponível para consulta na íntegra nos endereços eletrônicos www.comprasnet.gov.br
e www.supel.ro.gov.br. Fica remarcada a abertura do certame para o dia 18 de outubro de 2019, às 10h00min (horário de Brasília - DF), através do
site www.comprasnet.gov.br, permanecendo os demais itens e anexos do edital inalterados. Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto ao
Pregoeiro e equipe de Apoio, através do telefone (69) 3212-9266, ou no endereço sito a Av. Farquar, s/n - Complexo Rio Madeira, Ed. Pacaás novos –
2º andar – Porto Velho/RO - CEP: 76.801-470. Porto Velho/RO, 03 de outubro de 2019.
ROGÉRIO PEREIRA SANTANA
Pregoeiro GAMA/SUPEL/RO

Protocolo 8171612

AVISO
AVISO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO, através da Comissão Permanente de Licitações de Obras – CPLO, criada através da
Portaria nº. 130/2019/SUPEL-CI, 19 de junho de 2019, comunica o público em geral, em especial às empresas participantes da licitação em epígrafe, o
resultado da análise e julgamento da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, referente à CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 003/19/CPLO/SUPEL/RO, decorrente
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0032.205869/2019-90-SEJUCEL/RO.
DA DECISÃO DA COMISSÃO: “...INABILITAR as empresas: CONSTRUTORA MEDIANEIRA EIRELI por não ter comprovado Patrimônio Líquido compatível com o
exigido no item 16.5.2.1 alínea “b” do edital, e RD ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, por ter apresentado Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial
expedida pelo órgão competente inexistente, conforme descrito no documento a acostado aos autos emitido pelo site oficial do Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, descumprindo assim a exigência contida no item 16.5.1. do edital. e HABILITAR as empresas: VENTO SUL ENGENHARIA LTDA, MASTER
ENGENHARIA EIRELI – EPP, CONSTRUTORA VÉRTICE EIRELI – EPP, A CCONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM EIRELI, CONSTRUMIX – CONSTRUÇÕES E
ENGENHARIA LTDA, REGO E MENDES CONSTRUÇÕES LTDA, EMOT CONSTUÇÕES LTDA , TL ENGENHARIA EIREL, RAFAEL WICIUK EIRELI – ME ,
CONSTRUTORA L V LTDA – EPP ,CONSÓRCIO EAS ENGENHARIA, por terem atendido todas as exigências previstas no edital para esta primeira fase do certame
licitatório...”
NOTIFICAR as empresas do presente resultado através de publicação nos meios de comunicações previstos em Lei, concedendo-lhes o prazo de 05 (cinco)
dias úteis após publicação, previstos no art. 109, I, “a”,da Lei nº. 8.666/93, combinado com § 5º do referido artigo, ficando os autos desde já disponíveis aos
interessados para vistas junto a SUPEL/RO e, não havendo interesse das empresas em interpor recurso, solicita-se que seja protocolado o respectivo Termo
de Renuncia, a ausência deste implica na renúncia tácita ao direito de prazo e recurso. Maiores informações através do site: www.rondonia.ro.gov.br/supel.

Porto Velho/RO, 01 de outubro de 2019.
ERALDA ETRA MARIA LESSA

Presidente CPLO
Protocolo 8181204

Rondônia, ed. 186 - 17sexta-feira, 4 de outubro de 2019 Diário Oficial

Autenticidade pode ser verificada em: http://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/1377
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 04/10/2019, às 12:59


